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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 4485/2Q2Q

APREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL, CNPJ n.' 46.634.473/0001-41, com Bode nâ Rua Tonenlo A meloa.

n' 265, Baixo Centro, nesta cidade, denominada simplesmente PREFEITURA, nesb ab mpmwnbde peb Prçbib
Municipal, Sr. MARCO AURÉLIO SOARES, brasileiro, casado, empnsáno, oortador da Cédula de Idenüdâde RG. R.e

i4áã.Rã3Ç;F€1:.:8;H =Fmm
n.'19.446.616/0001-58, doravante denominada CONTRATADO, npmsentada neste ato por 6éígb coberto dü $ilvü.

portador do RG n.o42.350.277-3, inscrito no CPF n a305.297.748-28, firmam a pll?l:Tte Ata de Registro de Prõçóe.
concemente à licitação PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N.' 52/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO)

PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N.o 52/2020 que integram esta Ata. independentemente de transcrição, para
todos o$ fina e efeitos legais.

#

ITEM ]UANT MEDIDA DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UNIT TQTAC

l 18 PCT BSORyENTE BI(jMAXI IAMANHU unlçu ç/ z
NIDADES   16,ZÕ  

3 45 cx GULHA NOVOFINE 0,3XU,U MM - IUU UNIU iN LJ v LJ r i iy E l U= .JU q.al l .UV
T nno nn

9 135 LT NFAGROW 800G Jtlílrlotlíu 00.0V  
12 540 FR ORTINI MULTA FIZER 2UUML r \JK i miNI   u .&.vu . v v

rl Tn j nn
24 60 PCT RALDA MAMYPOKO TAM XG - 3Z UNIU M/\M Y rLJ l\LJ    
25 72 PCT 'RALDA SC00BY D00 20 U N l AM ÀU )bU\JD l U\J\J l J, IÜ l .vvv IVV

4 j qq7 nn
31 486 L SOSOURCE 1 .5 DE l L      
34 279 L EITE COLADO - IN l EU!$8Ç U\JLnO\J   1 1 1 VHIVV

  540 L ENTE NINHO IN l EGRAL IN l lv ri \J    
36 313 L ENTE ZERO LACTOSE - FRIMEbA rKiiviEon 'T,VV  
40 9 cx UVAS PROCEDIMEN IQ IAMANHU U ÇUM 'iU

JN
DESCARPACK 5Õ,ÕO

n nn
3Z8,20

i n'7n nn
  270 L UCC) DELL VALE: - bA UKE VAKPAUUÕ      
  $l LT 3USTAGEM KIDS - CHOCOLAlb      
  6 PCT BSORVENTE Bt(jMAXI inMAWnU uwiuu u/ z

JNIDADES
MAXI 16.ZÕ 97.êQ

56 9 cx BULHA B.D 4MM - luu UH LJD   bJ'T\J,\l\#

57 15 cx BULHA N0v0FINE 0,3X0.6 MM - IUU uniu,      
58 6 LT LC00L 70aZo Marcam yarüarex      
59 9 L LOREX DEGERMAN l E IUUUML V l \# r' rl/\ IX IVI/A    
60 3 UND LOREXIDINE o.12% (nA(4:8Eyyblyy2..42yylb l LJU\JI X l \JO IJ L lv. l u vvl l v

ann cn
62 45 UND CURATIVO FILME TRANSPARt=W l t=JUXIZ ÇM      
63 45 LT ENFAGROW 800G      
66 180 FR FORTINS MULTI FIBER 200ML F \J F< 1 1 1yl    
67 15 LT FORT}NI SEM SABOR 4tlglãB r \JK i ini 't l .vv nqQ Qn
78 20 PCT FRALDA MAMYPOKQ IAM X(j - az UNIV M#\lVI T t' LJ r\\J Ü+o . ' ; ' :  
79 24 PCT FRALDA SC00BY DQQ ZU UN l nM .KU DL/\J\JD l U\JU l U,LV y\f l IVV

i 17n nn
85 162 . L ISOSOURCE 1 .5 DE l L      
88 93 L LEITE COLASO - INTEGRAL b\ÔLHO\J   U\J l IVV

n4 0 r\n
89 180 L LEITE NINHO INTEGRAL      
90 105 L LEITE ZERO LAC l Ust= t"t<jMk=bA      
94 3 cx LUVAS PROCEDIMENIQ l/\MANHÃ (j ÇVM IU

UN
DESCARPAC 58.80 176.40

95 135 L NUTRISON ENERGY MULTI FIZER l.ü- IUUU MC N LJ l l« IÜ \J ly   i QQq f')n
96 30 LT NUTRISON SOYA LA l A y!!99 U#\ly \J l y E   i .\J U\J .\J V

101 45 PCT ONDA DE ALIVIO N'08 - 10 UNIU. \
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CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTO$}

2.1 2.1 - A Secretaria de Saúde e Bem-Estar, solicitará o$ mateíiai$ através de autorização dc fommimcnto. w
quais deverão ser entregues no prazo máximo de 07 (sete) dias Uteis após o recebimento da comunicação. Âs
solicitações serão efetuadas de acordo com a necessidade da administração.
2.2 - Os produtos licitados deverão ser entregues acompanhados do Documento Fiõçal, de segunda à wMa-feira. n9
horário das 08h00min às 16h00min. na Secretaria de Saúde e Bem-Estar (Av. Papa Jogo XXlll, 1 .1 10 . Bãi ó Câmpó
Grande - Pilar do Sul - SP) ou em outro local determinado pela Administração, nas quantidades solicitadas.

2.3 - A critério exclusivo da Prefeitura, poderão ser tolerados atrasos na entrega dos materiais se ocorreram motivos
relevantes que o$ justifiquem.
2.4 - A Detentora da Ata se obriga a entregar os materiais:
a) De acordo com a qualidade, características e marcas apnsentadas na proposta, sendo vedada qualquer subsbtuição
$em prévia concordância da Prefeituras
b) Com prazo de validade de no mínimo 18 (dezoito) meses, a contar da data da entrega.
c) Em embalagens Individualmente identificadas trazendo impressa a identificação qualitativa e quantitativa. n.0 do lote.
data de fabricação e prazo de validade;
d)Certificado de análise e garantia de Qualidade.
2.5 - A não observância dos requisitos do item 2.4 e subitens, acarntará a devolução dos materiais e aplicação de
multas e mansões previstas neste edital.
2.6 - A Prefeitura reserva-se o direito de analisar a qualquer tempo o$ materiais adquiridos. cm laboratórios dc Gontíob
de Qualidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição dos materiais quando o
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferentes das especificações prometidas pelo fabric2nto. Todos
materiais considerados impróprios ao uso serão encaminhados à Vigilância Sanitária para a inutilização nos termos

2.7 - Considerando as necessidades do Município, as quantidades inicialmente pnvistãe poderão eofnr ãlterãçõee, ã
maior ou a menor, dentro dos limites legais permitidos, bem como os horários e locais cle entrega dos produtos. sempre
com a prévia comunicação por escrito à Detentora da Ata.
2.8 - Em havendo descontinuidade na produção ou fabricação dos produtos ofertados na proposta. a Deteriora da Ata
deverá comunicar tal fato a Prefeitura, acompanhando de declaração da empresa fomecedora ou do próprio f9briunto.
de que não mais produz o objeto licitada, enviando amostra e documentos que se fizerem necessários do produto quc
pretende fomecer em substituição aquele inicialmente ofertado. $em que Q preço sela euperbr ao wn$tontç dç 9uo
proposta. ligando a critério da Prefeitura aceita-lo ou não
2.9 - A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, os produtos que estiverem em desacordo com as especificações üostp

2.10 - Se durante o fomecimento ocorrer problemas de desabastecimento ou similar, que possa comprometer a pe'b;la
execução deste edital, a Prefeitura poderá a pedido da Detentora da Ata. autorizar a subgtltuição do(g) m9torinl(ie) ou
dã(s) marca(s).
2.1 1 - Os produtos serão recebidos conforme a seguir:
a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva. será recebido o produto para verificação de eepeeiheaçõõe,
quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e. encontrada alguma inegulariaaa8.
gera lixado prazo para sua correçãol
b) dellnitivamente: após ncebimento provisório, será realizada conferência dos produtos e sendo aprovados será
efetivado o rwebimento definitivo. com aposição de assinatura no documento fiscal.
2.1 1 .1 - Na hipótese do produto apresentar irmgularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado à
autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. JQ
2.12 - os produtos que apresentarem irregularidade serão devohidos à empresa. que terá o prazo de 05 {cinco) dias n ÍV
úteis para substituir os produtos rejeitados. \ \\
2.13 - O recebimento dos produtos será controlado por seMdor designado pelos setoms requisitantes, que farão a '\LJ
verificação da sua conformidade com as propostas apresentadas, e ainda. quanto ao cumprimento de oonbrmidade
com a solicitação da entrega dos produtos.

legais

oditâl

apresentadas nda

q

  102 45 PCT SONDA DE ALIVIO N'14 - 1 0 UNID EMBRAMED 8.30 373.50
  105 90 L SUCO DELL VALE - SABORES VARIADOS DELVALLE 6.00 540.00
  106 27 LT SUSTAGEM KIDS - CHOCOLATE SUSTAIM 20.10 542.70
  Total do Proponente 70.52Z.14
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2.14 - A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal n.' 8.666/93.
2.14.1 - A funcionária designada para acompanhar/fiscalizar a execução do referido Contrato será a Sra. VANIA
REGINA BRISOLA CARVALHO. Farmacêutica, CRF/SP 59.546.

2.15 - A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei Federal n.' 8.666/93).
2.16- O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente. nos termos das prescrições legais.

CLÁusuLA TERCnRA (oo VALOR)

3.1 . Os preços são os constantes no registro no valor total de R$ 70.522,14 (setenta mil quinhentos e vinte dois reais
e quatorze centavos) conforme classificação final da Detentora da Ata constante na ata da sessão do Pregão
f'reõençial, devidamente juntada nos autos do referido processo.
3.2.0g preços permanecerão fixos e irreajustáveis, até o fomecimento dos produtos çonstanteõ da termo wntratual ç/çu
cronograma.
3.3. Eventual execução onerará verba própria constante no orçamento vigente. desde que existam rwurõoõ diõponívçb.

CLÁUSULA QUARTA(DAS OESPESAS)

4.1. O$ reçunos financeiros para o atendimento ao objeto desta licitação serão procesgaclos om procedimento
administrativo interno.

CLÁUSULA QuiNTA 100 PAGAMENTO)

3.1 . A Contratante pagará à Detentora da Ata em até 30 (trinta) dias contados da aprogontação Q ruobimonto d9 nota
fiscal/natura pelo Departamento de Compras e Licitações, de acordo com as especificações do edital deita licitação. que
gera realizado na forma do art. 73. inciso ll da Lei n.' 8.666/93.

5.2. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fomecida pela Detentora da Ata, onde dovorã
conter na respectiva nota fiscal o número da agência e da conta comente da empresa.
5.3. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços proposlos-
5.4. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação
financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, $em que iwo gere dimito m pleito do
reajustamento de preços ou correção monetária.
5.õ. Correrão por conta da Detentora da Ata todas as despesas de seguros. transporte, tributos, encargos trabalhistas 8
previdenciárias decorrentes da entrega dos produtos.
5.6. Ocorrendo atraso no pagamento, em relação ao prazo previsto no subitem anterior, desde que este não demora de
ato ou fato atribuível à contratada. aplicar-se-á o índice do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, Publicado

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pro rata dêem. a título de compensação finanwim quc õeú.o
produto resultante do mesmo índice do mês anterior ao pagamento, dividindo por 30 jdias de um mês}. mulbpli do
pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de 9trago.

CL.ÁUSULA SEXTA (DO PRAZO)

6.1 . O prazo de vigência da presente Ata será de 1 2 (doze) meses, a contar da sua assinatura
6.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Pnfeitura Municipal de Pilar do $ul não Dera
obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação espui6ca par'a
execução pretendida. sendo assegurado ao beneficiário do registro pnferência de fomecimento em igualclaao üo
condições.

6.3. Neste mesmo interregno fica também garantido ao órgão responsável pelo REGISTRO Q direito de çanmler a ATA
na verificação. de quaisquer das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora o Contraditório e
ampla defeca.

ÍCLÁUSUU SETIMA (DAS OBRIGAÇÕES OA OETENTORA OA ATA)

7.1 . $ão obrigações da Detentora da Ata de Registro de Preços
a) Entregar os produtos, de acordo com as
qualidade e com prazos de validade em vigora5

exigências do Edital e s( u Anexo 1. admitindo-se mmente píodutoõ dc
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b) Obedecer aos prazos de entrega dos produtos estipulados e cumprir todas as exigências do edital e Ata;
c) Manter. durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação.
d) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os produtos não atenderem as condições do

e) Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir. direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos:
f) Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na entrega doõ

g) Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos o$ atou e çomuniçaçõeõ formais.

Edital

produtoslU

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE)

8.1 . $ão obrigações da Contratante:
a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e carreta entrega doe produtoõi
b) Comunicar à Detentora da Ata, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horâg, d9g nuoKidsdoe
9upervenientes powentura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumental

c) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
d) Aplicar à Detentora da Ata as penalidades, quando for o casos
e) Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita entrega dç obletçi
f) Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no eetor mmpetonto:
g) Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sançãol
h) (garantir à Detentora da Ata o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que forem exigidas horas ou no
caso de aplicação de sanção.

GLÁU$UL.A NONA (OO CANCELAMENTO OA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS)

9.1. O proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de pmwsso administrativo especilcol
aõõegurado o contraditório e ampla defesa:
g.2. A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata, por worrências de casos fortuitos ou for?a maiori
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dog proçog de men9do. doe
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações.
9.3. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, quando:
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tomar superior àqueles prâbeâdõe nõ
mercado;

b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnba exigida no proçewo liçitatóriQI
c) por razões de interesse público. devidamente motivadas e justificadas;
d} Q fornecedor não cumprir as obrigações deconentes da Ata de Registro de Preçosl
o) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelwido. oõ pedidos dworrsnteõ da Ata dç
Registro de Preços
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata üe Rogisüo ü8
Preço ou nos pedidos dela decorrentesl
g) O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalenb, no prazo es+abeluido pela

Administração, $em justificativa aceitável.
g.4. Em qualquer das hipóteses acima, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA (DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS)

10.1 . A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente por dwuno de prazo de vigênçiai

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA (DAS PENALIDADES)

1 1.1 . A detentora da Ata que descumprir quaisquer das cláusulas deste instrumento ou mndiçõeõ do pnõente edital
ficara sujeita às penalidades previstas no art. 7' da Lei n.' l0.520/02, bem como aos ans. 86 e 87 da Lei n.o 8.B88B3.
1 1 .2. Nos termos do art. 87 da Lei n.' 8.666/93, pela inexecução total ou panial desta Ata, a detentora dã At9, g9nntiüo
a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções:

y
<
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a) Advertências

b) Mu ta de 10% (dez por cento) do valãr da Aleitação e impedimento de contratar com este órgão promotor do certame,

li:ll$ÊEÉ gB$BlãS:l: U âz;u"k s:':q!:gü
proporção:

a) multa de 10%(dez por anta) sobe o valortotal ou panial da obrigação não c.umprida; ou
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e conbatar com a MunicipaUaaae e/ou aecialaçau uc H uuuliuluauu-

çréditos que tenhaem ace da Contratante.la não têm natureza compensatória e o seu pagamento não cliüe a

.h7onsabilidade da Detentora da Ata Wr danos causados à Contratante.de 05 (cinco) dias üteie cóntâdog t]2 data da

ntimação do interessado. erà recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias ütei$ da data de $ua dominação.

U1933 Huna:: ,T:::;=1%
será automaticamente desconldo dü píimein
ido de jugos moratórios de 1% {um por cenb} M

MW] x nn«"":
GLÁU$ULA DÉCIMA SEGUNDA (DA RESCISÃO)

12.1. A presente Ata poderá ser rescindida nas hipóteses previstas no art. 76 da Ld Federal n.' õ.666/93i wm gg

êÉ#!!Hiâ==.=uB'=::=E=U:!:=:UEUeUU!:.'';;""--. . ': ::. ;
prévia e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA)

13.1. A presente Ata não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo QU çm partem sem a
devida autorização da Contratante .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DAS RESPONSABILIDADES)

terwiros na execuçã não ta Atanderá por quaisquer ónus. direibs ou obrigações vinculados à legislação tributária,

trabalhsta pnvidenciária ou secuntária e decoríentn da execução da presente Ata, wxlp cumprimento e
/ responsabilidade caberão, exclusivamente à Detentora da Ata. «



PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JQÀQ URNAS DE MOURA

RUÂTeNg#\ÍTe &.©giOA. 26$ &CENTRG - CEP t8.185.{)QQ +WIÀX ;15. 327&4700 - PILAR DO StX. - SP
www.p8aíúasaq gw.br

14.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da Ata com terceiros, ainda
que vinculados à execução da presente Ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da detentora da Ata. de seus empregados, prepostos ou subordinado.
14.4. A detentora da Ata manterá, durante toda a execução da Ata, as condições de habilitação e qualificação que Ihe
foram exigidos na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA GESTÃO DA ATA)

15.1. A gestora da presente Ata de Registro de Preços será a Sra. Vénia Regina Brieolâ Carvalho, Fârm9eõutles d9
Prefeitura de Pilar do Sul, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações. ao qual compeürã velar pela perfeita exação do
pactuado, em cona)rmidade com o previsto no Edital, na proposta da Detentora da Ata e neste inStnJmentO.
15.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Gonuato o agente
fiscalizador dará ciência à' Detentora da Ata do sucedido. fazendo-o por escrito, bem afim das providências ex181'las

para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decornnte da inexecução. parcial ou tot21, do contrato.
ainda que imposto a terceiros. será de Única e exclusiva responsabilidade da Detentora da Ata.
15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a regpongabilidade da Detentora dâ Atâ põr
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluí(las impcnciçõc3
de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.
1 5.4. O Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, caso os mesmos afastem-se tias
especificações do edital, seus anexos e da proposta da Detentora da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS)

1 6.1 . Constituirá encargo exclusivo da detentora da Ata o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos Q aKt)açaç
decorrentes da formalização desta Ata e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO)

17.1 . Para utilização da Ata de Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor, median+õ â elâbóuçãó
da nota de empenho.
1 7.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as wntrataçõeõ que deles poderão ouvir.
17.3. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante â vigêneiâ eónetâtâr quê óe

preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. nas mesmas especificações e cognições aa Ata üe
Registro de Preços, bem como nos casos que a sua utilização $e mostrar anta-wonõmiça ou deõnçççõõárig 9 0blçto.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA (DISPOSIÇÕES GERAIS)

lõ.l . A detentora da Ata assume integral responsabilidade pela entrega dos produtos, demrrónte dâ pmeõnlê A+a dê

Registro de Preços.
18.2. Og direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das çláuõulaõ data Ata e do rçgimç de di he
público a que esta submetida, na forma da legislação de regência.
18.3. Ficam vinculados a esta Ata e passam a fazer parte integrante dele, o Edital que orüinou a Dnsente licitação ê ã
proposta ofertada pela DETENTORA DA ATA.
18.4. Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n.o 8.666B3, alualizada pdn Lde r\.0ê
8.883/94 e 9.648/98.

18.5. A DETENTORA DA ATA se obriga a manter durante a execução da pesente Ata talas aõ oondiçõcõ dc
habilitação e qualificação exigidas no instrumento de abertura da Licitação.
lõ.6. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da DETENTORA DA ATA do

cumprir çom o$ termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma

CLÁUSULA OÉCIMA NONA (DO FORO)

#19.1 . O Foro da presente Ata será o da Comarca de Pilar do Sul /SP, excluído qualquer outro.
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Para fhmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e

Pilar do Sul 05 de Outubro de 2020
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